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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 29/2008[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 183, 23 jan. 2009, p. 70.
Origem: Processo n. 62659-2/08 – Acórdão n. 1.835/2008 – Tribunal Pleno.
Substitui: Instrução Técnica n. 38, de 14 de janeiro de 2005.
Ver também:
Provimento n.  37, de 7 de dezembro de 1999.  
Resolução n. 122/2004] 

Dispõe sobre critérios contábeis e técnicos para registro de restos a receber de transferências intergovernamentais e estabelece outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com fundamento no art. 187, II, e 193, ambos do Regimento Interno, 
RESOLVE:
Art. 1º Considerando que o princípio contábil da oportunidade é indispensável à integridade e fidedignidade dos registros contábeis, em razão do que a contabilidade pública deverá registrar todos os atos e fatos ocorridos que afetam ou que possam afetar a representação da expressão do patrimônio da entidade pública.
Parágrafo único. Na perspectiva pública, enunciada em normas interpretativas dos Princípios Fundamentais de Contabilidade, a integridade e fidedignidade dizem respeito à necessidade de as variações serem reconhecidas na sua totalidade, independentemente do cumprimento das formalidades legais para sua ocorrência, visando ao completo atendimento da essência sobre a forma.
Art. 2º Considerando que o art. 3º da Portaria Conjunta nº 02, de 08 de agosto de 2007, do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e da Secretária de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, revoga a Portaria STN nº 447, de 13 de setembro de 2002.
Art. 3º Considerando que o art. 7º da Portaria Conjunta nº 03, de 14 de outubro de 2008, do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e da Secretária de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, aprova o Manual da Receita Nacional, estabelecendo a entrada em vigor na data de sua publicação, para surtir efeitos a partir do exercício financeiro de 2009, inclusive no que se refere à elaboração do respectivo projeto de lei orçamentária.
Art. 4º Considerando que a Portaria referida no art. 3º alterou os efeitos da sistemática de registro contábil do ingresso de receitas intergovernamentais arrecadadas por ente transferidor distinto do ente recebedor, e a este beneficiário não entregues no orçamento de competência da arrecadação.
Art. 5º Considerando que em razão da alteração referida no art. 4º o ente recebedor passará a reconhecer um direito a receber, no sistema patrimonial, no momento da arrecadação pelo ente transferidor, expressando esses registros saldos realizáveis, mas sem produção de reflexos financeiros na apuração das disponibilidades. 
Art. 6º Considerando que em face da sistemática preconizada na Portaria STN nº 447/02, o Tribunal de Contas do Paraná pela Instrução Técnica nº 38/2005, possibilitou a inclusão dos denominados Restos a Receber de Transferências Intergovernamentais no cômputo das disponibilidades do exercício de 2004, inclusive para efeito do parágrafo único do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 7º Considerando que, em virtude da sistemática preconizada na Portaria STN nº 447/02, a gestão iniciada em 2005, e que se encerra no exercício de 2008, teve descontados de suas disponibilidades os restos a receber de transferências intergovernamentais arrecadadas pelo ente transferidor no orçamento-competência de 2004, mas entregues ao ente beneficiário apenas no mês de janeiro de 2005.
Art. 8º Considerando que respectivamente às receitas intergovernamentais do orçamento de 2008, na redação do Manual aprovado pela Portaria Conjunta referida no art. 2º, o ente recebedor foi orientado a reconhecer um direito a receber no ativo financeiro, tendo como contrapartida a receita orçamentária, no momento da arrecadação pelo transferidor, mesmo que a este beneficiário não tenha sido entregue no orçamento de competência da arrecadação.
Art. 9º Considerando a necessidade de atendimento dos princípios, normas e convenções contábeis, em particular a convenção da Consistência, que tem a função de assegurar a aplicação uniforme de critérios num determinado período, com vistas à manter a composição, conteúdo e resultado das informações da contabilidade sob parâmetros iguais.
Art. 10. Considerando a necessidade de proporcionar a utilização de critérios uniformes na interpretação e análise dos demonstrativos contábeis municipais da gestão que se completa em 2008, o Tribunal de Contas resolve aplicar a sistemática descrita no art. 8º, supra, exclusivamente para o encerramento do exercício de 2008.
§ 1º Para os fins do caput deste artigo, as receitas ficam restritas às transferências intergovernamentais de natureza constitucional, sendo assim consideradas as transferências constitucionais de recursos arrecadados pelos Governos Federal e Estadual, com cotas pertencentes aos Municípios, a saber: 
a) FPM;
b) IPI-Exportação;
c) ICMS;
d) Transferências de Recursos do FUNDEB;
e) IPVA; e
f) ITR, de municípios que não optaram pela cobrança autônoma desse tributo, na forma da Emenda Constitucional nº 42/2003.
§ 2º A classificação dos empenhos de despesas que se refiram a dotações do orçamento de 2009 em diante, realizadas com receitas de Restos a Receber apontará como Grupo de Fontes de Recursos os códigos de fontes para “Exercícios Anteriores” da tabela de fontes padrão integrante do Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal, do Tribunal de Contas do Paraná.
§ 3º Os pagamentos de empenhos inscritos em Restos a Pagar com receitas provenientes de Restos a Receber apontará como Grupo de Fontes de Recursos os códigos de fontes para “Exercício Corrente,” da tabela de fonte padrão integrante do Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal, do Tribunal de Contas do Paraná.
§ 4º Os registros pertinentes aos Restos a Receber de receitas com vinculação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB deverão ser escrituradas em estrita observância dos procedimentos contábeis uniformizados pela Portaria nº 48, de 31 de janeiro de 2007, da Secretaria do Tesouro Nacional.
Art. 11. Para efeito da verificação da obediência ao comando constitucional, as parcelas de receitas de Restos a Receber com destinação vinculada às áreas de educação e saúde, poderão ser aplicadas até 31 de março do exercício de 2009, nos moldes do previsto no art. 45, do Provimento nº 37/99, na Resolução nº 122/2004, do Tribunal de Contas do Paraná, e no art. 21, § 2º, da Lei Federal nº 11.494/07.
Art. 12. Deverão ser objeto de inscrição no Balanço Patrimonial, sob a responsabilidade dos Ordenadores respectivos, as variações decorrentes de despesas liquidadas de competência do orçamento do exercício, deixadas de empenhar.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, a obrigatoriedade de inscrição independe de a obrigação ter sido deixada de empenhar por simples omissão ou por indisponibilidade de dotação orçamentária.
§ 2º A alocação no orçamento de 2009, das despesas deixadas de empenhar em 2008, será efetuada em atividade própria, agregada na função respectiva, atendendo-se às seguintes condições:
a) A atividade será incluída mediante crédito orçamentário próprio, devendo ser identificada pelo título “Despesas da Gestão Anterior”.
b) A despesa deverá ser registrada no elemento sintético de Despesas de Exercícios Anteriores, acrescida, no nível analítico, do desdobramento correspondente ao elemento pertinente ao objeto do gasto, nos termos do art. 37, da Lei nº 4.320/64.
c)  Conforme descrito na alínea anterior, a conta resultará na seguinte representação gráfica: código cgmm.92.dd, em que “c” representa a Categoria Econômica; “g” o Grupo de Natureza da Despesa; “mm” os dígitos da modalidade de aplicação e “dd” o desdobramento representado pelo elemento objeto do gasto, em consonância com a Portaria STN nº 163/2001.
Art. 13. Verificando-se a deliberada omissão de empenhos de despesas de caráter obrigatório, deverão as atuais administrações procederem à devida notificação dos ex-Ordenadores da situação constatada e efetivarem os empenhos ainda no orçamento de 2008.
§ 1º Para efeito deste artigo, citam-se como de caráter obrigatório as despesas efetivamente realizadas com o consumo de energia elétrica, de água e esgoto, de telecomunicações, com amortizações de principal e encargos de operações de crédito e de folhas de pagamentos e respectivos encargos, vencidas pelo regime de competência dentro do exercício, ainda que exigíveis no exercício seguinte.
§ 2º Para efeito deste artigo, considera-se deliberada omissão a situação em que o orçamento dispunha de dotação suficiente para a cobertura da despesa de caráter obrigatório definida no parágrafo anterior, mas cujo Ordenador, para reflexo indevido no resultado orçamentário da sua gestão, lapso ou despercebimento, deixou de efetuar os empenhos dentro do próprio exercício.
Art. 14. Os Restos a Receber de que tratam a presente Instrução comporão a Receita Corrente Líquida do exercício de 2008, bem assim os limites para a despesa total com pessoal, fixada na Lei Complementar nº 101/2000, e também a base para fins de despesas do Poder Legislativo Municipal, estabelecidas nos artigos 29, VII e 29-A da Constituição Federal. 
Art. 15. Considerada a necessidade de compatibilização do registro das receitas e despesas orçamentárias, para fins de consolidação das contas públicas exigida na Lei de Responsabilidade Fiscal, as normas desta Instrução são de observância obrigatória por todos os Municípios.
§ 1º No contexto de Município considera os Poderes Executivos e, no que couber, as respectivas entidades de administração indireta, abrangendo os Fundos cuja contabilidade é descentralizada, os Fundos Previdenciários, as Fundações de Direito Público Interno e as Autarquias Municipais.
§ 2º Aos Poderes Legislativos Municipais aplicam-se a parte correspondente aos Restos a Receber de Interferências Financeiras e Responsáveis por Despesas Não Empenhadas.
Art. 16. Para fins de plena evidenciação, a contabilização dos Restos a Receber e das despesas deixadas de empenhar pela gestão anterior depende de processo composto por documentos hábeis e cabais, evidenciadores da efetividade da arrecadação no exercício de 2008 e do cumprimento do estágio da liquidação da despesa, respectivamente.
Art. 17. Fica estabelecido que, do exercício de 2009 em diante, será adotada a definição técnica de registros aludida no artigo 5º desta Instrução, devendo, então, o efeito financeiro ocorrer no ingresso efetivo do recurso no ente recebedor, efetuando-se a baixa do ativo patrimonial contra uma conta de variação passiva e o registro da receita orçamentária, em contrapartida com a conta bancos pertinente.
 Art. 18. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em substituição à Instrução Técnica TCE/PR nº 38/2005.
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2008.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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